LEI N.º 2.099, DE 12/12/99

Autoriza desafetação e concessão de direito real de uso da área que menciona à Associação dos Moradores do Bairro Novo Horizonte. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a Proceder à desafetação da área institucional localizada na quadra 17, confrontando-se com a área do Grupo Escolar Carlos Drumond de Andrade, fundos com área anexa à mesma escola e à direita com o lote 100, de propriedade do Município.

Art. 2º - Feita a desafetação fica o Chefe do Executivo autorizado a conceder o direito real de uso à Associação de Moradores do Bairro Novo Horizonte.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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